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CONSORCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO – CTR 
CNPJ: 19.964.230/0001-07 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO  

CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 

 

O CONSORCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO, no uso de suas atribuições 
legais e considerando razões de interesse público, decide REVOGAR o CREDENCIAMENTO 
N.º 005/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022, pelas razões jurídicas a seguir 
expostas. De início, ressalta-se que a revogação está fundamentada no art. 49 da Lei Federal nº 
8666/93 c/c art. 9º da Lei Federal 10.520/02 e na Súmula 473 do STF. Nesse sentido, tendo em 
vista razões de interesse público decorrente de fato verificado supervenientemente, necessário 
que seja a licitação revogada, para melhor atender às necessidades da Administração.  

Assim, por razões de conveniência e oportunidade e verificado que o interesse público 
poderá ser satisfeito de uma forma mais adequada, incumbe ao órgão licitante revogar a 
licitação. Portanto, com fulcro no art. 49, § 3º da Lei 8.666/93 c/c art. 109, I, "c", dê-se ciência 
aos licitantes da revogação da presente licitação, para que, querendo, exerçam a ampla defesa e 
o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

 

Castro Alves-BA, 08 de Janeiro de 2023. 

 

MILTON FERNANDO 
PREGOEIRO 
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